
 
 

 

 
 

Aquisição  de malotes, destinados ao transporte de documentos e outros 

materiais administrativos entre a sede e as bases descentralizadas do CISSUL/SAMU. 

Os novos malotes serão destinados às bases recém-implantadas, visando padronizar e 

garantir maior segurança e organização no fluxo de documentos institucionais.”  

 
  A Autoridade Competente, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

instrução processual que originou a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, bem como o 

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Pareceres Jurídico e do Controle 

Interno, ratifica o procedimento de dispensa de menor valor, com fundamento no art. 

75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Declara, ainda, que estão presentes os requisitos legais, a motivação adequada, 

a vantajosidade da contratação e a conformidade com os princípios da administração 

pública. 

 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Varginha, 19 de março de 2026. 
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